
 

 

 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2025 
 
MINUTA EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 
 
 
A Prefeitura Municipal de Delfinópolis/MG torna público o presente 

edital/regulamento, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/21 com alterações 

posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como com 

os termos deste Edital, Termo de Referência e seus Anexos, que deles fazem parte 

integrante: 

1.1 Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se 
credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que a 
Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens 
para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na 
entidade para executar o objeto quando convocados. 

1.2 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa 
para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas. 

1.3 A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. 
estão previstos no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

 

1 – DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste edital: “CREDENCIAMENTO COM FINALIDADE A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MEDICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS SERVIÇOS DE SAUDE DESTE MUNICIPIO” 

Seguem abaixo as especialidades deste credenciamento:  
 
 
 
 
 
 



 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 

SERVIÇO MÉDICO DE RADIOLOGIA – RESPONSÁVEL TÉCNICO (OBS.:  
PROFISSIONAL CREDENCIADO DEVERÁ PRESTAR OS SERVIÇOS DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELO SERVIÇO DE RADIOLOGIA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL, COM DISPONIBILIDADE 

24H DIÁRIAS, BEM COMO DEVERÁ EMITIR LAUDOS DOS EXAMES REALIZADOS, 
QUANDO NECESSÁRIO. VALOR PAGO POR MÊS). SERÁ APENAS 01(UMA) VAGA 

2 

SERVIÇOS MÉDICOS DE DIRETOR CLINICO –  RESPONSÁVEL TÉCNICO (O 
PROFISSIONAL CREDENCIADO DEVERÁ PRESTAR OS SERVIÇOS MÉDICOS DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELO HOSPITAL MUNICIPAL, E ADMINISTRATIVA 
PELOS SERVIÇOS PRESTADOS, COM DISPONIBILIDADE DE 24H/DIA, 7 DIAS 
/SEMANA, PODENDO ACUMULAR AS FUNÇÕES DE DIREÇÃO CLÍNICA E PLANTÕES 
MÉDICOS, VALOR PAGO POR MÊS) – SERÁ APENAS 01(UMA) VAGA 

3 

SERVIÇOS MÉDICOS DE ULTRASSONOGRAFIA SIMPLES (OBS.: O PROFISSIONAL 
DEVERÁ REALIZAR EXAMES DE ULTRASSOM NO HOSPITAL MUNICIPAL ELPIDIO 
RODRIGUES PINTO, E É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL DISPOR DE UM 
PROFISSIONAL PARA AUXILIAR DURANTE OS PROCEDIMENTOS. 

4 

SERVIÇOS MÉDICOS DE URGÊNCIA – ACOMPANHAMENTO EM REMOÇÃO DE PACIENTE 
EM AMBULÂNCIA UTI MÓVEL OU AMBULÂNCIA SIMPLES (OBS.: VALOR POR HORA) 

5 
SERVIÇOS MÉDICOS EM CLINICA MEDICA, COM ATENDIMENTO AMBULATORIAL. 

6 
SERVIÇOS MÉDICOS EM CLINICO GERAL, COM ATENDIMENTO DE PLANTÕES DIURNOS, 
NOTURNOS EM FERIADOS( OBS: VALOR PAGO POR HORA 

7 
SERVIÇOS MÉDICOS EM CLÍNICA GERAL, COM ATENDIMENTO AMBULATORIAL 
DIURNO/NOTURNO, EXCETO FERIADO( OBS: VALOR POR HORA) 

8 

SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PEQUENAS CIRURGIAS. 

9 

SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICINA DO TRABALHO (PCMSO, PPRA, 
LTCAT, EXAMES ADMISSIONAIS, PERIÓDICOS E DEMISSIONAIS). A CONTRATADA 
DEVERÁ PRESTAR OS SERVIÇOS IN LOCO NO MUNICÍPIO DE DELFINÓPOLIS/MG E 
NOS DISTRITOS OLHOS D'ÁGUA DA CANASTRA E BABILÔNIA (PONTE ALTA), COM 
CARGA HORÁRIA TOTAL ESTIMADA DE 08 (OITO) HORAS MENSAIS, UTILIZANDO 
SEUS RESPECTIVOS EQUIPAMENTOS PESSOAIS DE TRABALHO, CONSIDERANDO AS 
PECULIARIDADES DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS. 

10 
SERVIÇOS MÉDICOS PEDIATRIA E PUERICULTURA – ESF – ESTRATÉGIA DA SAÚDE 
DA FAMÍLIA . 



 

 

11 

SERVIÇOS MÉDICOS PLANTONISTA EM SOBREAVISO - CLÍNICA GERAL EM FINAIS 
DE SEMANA E FERIADOS, DAS 19H DE SEXTA-FEIRA ATÉ AS 07H DE SEGUNDA-
FEIRA (OBS.: VALOR POR HORAS) 

12 

SERVIÇOS MÉDICOS PSIQUIÁTRICOS . 

13 

SERVIÇOS MÉDICOS ULTRANSSONOGRAFIA DUPLA( OBS: O PROFISSIONAL DEVERA 
REALIZAR O EXAME DE ULTRASSOM NO HOSPITAL MUNICIPAL ELPIDIO RODRIGUES 
PINTO, E É DE RSPONSABILIDADE DO PROFICIONAL DISPONIBILIZAR UM 
PROFISSIONAL PARA AUXILIALO DURANTE OS PROCEDIMENTOS. 

 
 

2- DAS CONDIÇÕES DEPARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderão aderir ao credenciamento, pessoas jurídicas que atenderem às 

condições de participação e habilitação estabelecidas neste edital. 

2.2 A participação no credenciamento implica na aceitação integral e irretratável 

dos termos deste edital, bem como na observância dos regulamentos, normas e 

disposições legais pertinentes. 

2.3 Não serão aceitas a participação de Pessoas Jurídicas que: 

a) Por quaisquer motivos, tenham sido declarados inidôneos pela Administração 
Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, ou 

punidos com suspensão pela Prefeitura Municipal de Delfinópolis/MG. 

b) Em consórcio de proponentes. 

c) Estiver cumprindo penalidades impostas pela Administração Pública, e demais 
casos previstos na legislação que rege este processo. 

3 – DA ENTREGA/ENVIO DOS ENVELOPES E PROPOSTA 
 
3.1 Os envelopes de “Credenciamento” da pessoa jurídica interessada em participar 

deste credenciamento deverão ser protocolizados ou enviados por correspondência 

com AR, na Divisão de Materiais/Compras, na Rua José Abrahão Pedro, n.º 268, 

Bairro Centro, Delfinópolis – MG, CEP 37910-000, a partir do dia 07/10/2025, das 

07:00 horas às 16:00 horas. 



 

 

4 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO – 1ª FASE 
4.1 Os envelopes contendo a documentação referente ao Credenciamento deverão ser 

lacrados, contendo em sua face externa, além da razão social, CNPJ e endereço 

da pessoa jurídica proponente, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE DELFINÓPOLIS CREDENCIAMENTO 

Nº 004/2025 

 
PROPOSTA DE HABILITAÇÃO 

4.2 Para credenciamento dos interessados exigir-se-á no que couber: 

4.2.1 REGULARIDADE JURÍDICA: 
 

a) Documento público de identificação contendo foto (Cédula de 

Identidade, Carteira Nacional de Habilitação ou documento público de 

Identidade Profissional todos válidos na forma da lei). 

b) Ato Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado em se tratando de Sociedade e no caso de Sociedade por Ações, 

apresentação de documentos de eleição de seus atuais administradores, podendo 

ser em cópia autenticadas em cartório ou junta comercial na forma da Lei, sendo 

o objeto contratual compatível com o objeto licitado ou, 

c) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sede da empresa ou, 

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhado de 
prova de diretoria em exercício ou, 

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou Sociedade Estrangeira em 
funcionamento no país, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, 

expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Declaração expressa, datada e assinada pelo representante legal da empresa 

conforme Artigo 7º inciso XXXIII, c/c a Lei Federal nº 9854/99 (anexo IV). 

4.2.2 REGULARIDADE FISCAL ETRABALHISTA: 

a) Certificado de Regularidade de Situação – CRF (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, conforme Lei nº8.036/90. 



 

 

b) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, com validade na 
data da apresentação; 

c) Prova de Regularidade Fazendária Estadual através de apresentação de Certidão 

Negativa expedida pela Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da 

empresa. 

d) Prova de Regularidade Fazendária Municipal através de apresentação de 

Certidão Negativa expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

empresa. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho – (TST), conforme Lei nº12.440/2011. 

4.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, dentro do prazo de validade ou com data não superior a 03 (três) meses da 

data de entrega da solicitação de credenciamento, somente para pessoas jurídicas 

constituídas há mais de 01 (um) ano. 

b) A empresa licitante, submetida a processo de recuperação judicial, deverá comprovar 

sua capacidade econômico-financeira para assumir o contrato e, neste aspecto, apresentar 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique encontrar-se apta, 

econômica e financeiramente, para participar de procedimento licitatório, nos termos da 

Lei Federal n.º 14.133/2021. 

4.2.4 - QUALIFICAÇÃO TECNICA 

Prova de possuir em seu quadro, profissional (is) de nível superior, detentor (es) 
de Capacidade Técnica para execução dos serviços, objetos desta licitação. 

 
*Comprovação através da apresentação de Diploma de Graduação em Medicina e/ou 
Certificado de Conclusão de Residência Médica na área/especialidade proposta, 
reconhecida pelo CRM. 

 
A Comprovação que o(s) responsável(is) técnico(s) acima pertence(m) ao quadro da 
empresa, deverá ser através da apresentação de 01(um) dos documentos relacionados a 
seguir: 

 
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
* Contrato de Prestação de Serviços, em vigor. 
* Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social 



 

 

em vigor, devidamente registrado no órgão competente. 
 

Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica vigente e a Declaração 
de Quitação da empresa no Conselho Regional de Medicina – CRM. 

 
Comprovante de inscrição dos médicos responsáveis e a Certidão Negativa de Débito no 
Conselho Regional de Medicina – CRM. 
 

 
• Outras exigências de qualificação técnica: 
 

PARA OS ITENS 02,04,05,06,07,08 e 11 , será exigida a apresentação de 
Certificado de conclusão do curso ACLS – Suporte Avançado de Vida em 
Cardiologia (SAVC), válido e emitido por instituição reconhecida; 
 
PARA OS ITENS 01 , 03, 08 , 09 , 10, 12  E 13 será exigida a apresentação  
de certificado de especialidade na área pretendida; 
 

 
4.3 DA PROPOSTA 

4.3.1 Os envelopes contendo a proposta referente ao Credenciamento deverão ser 

lacrados, contendo em sua face externa, além da razão social, CNPJ e endereço 

da pessoa jurídica proponente, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELFINÓPOLIS CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 

4.3.2 Para credenciamento dos interessados, exigir-se-á: 

4.3.2.1 Proposta de Credenciamento. (Anexo III). 

4.3.2.2 As propostas que não contiverem todas as informações do Anexo III serão 

desclassificadas. 

4.3.2.3 A proposta deverá ter, no mínimo, 60 (sessenta) dias de validade, a partir 
da data de entrega da mesma, não sendo aceito em nenhuma hipótese, prazo inferior 

a este; 

4.3.2.4 A apresentação da proposta pelo proponente significa pleno conhecimento 
e integral concordância com as cláusulas e condições do presente instrumento, 

Termo de Referência, dos anexos e total sujeição à legislação pertinente. 

4.3.2.5 Os serviços contratados serão prestados através dos profissionais do 

estabelecimento credenciado que tiverem sua documentação apresentada no momento 



 

 

do credenciamento ou após o credenciamento mediante a comprovação do vínculo com 

a empresa. 

4.3.2.6 Os profissionais prestarão serviços conforme o termo de referência. 

4.3.2.7 O simples credenciamento não gera direito de recebimento de valores pela 
empresa. 

4.3.2.8 Somente será devido pagamento a empresa que prestar serviços efetivamente. 
 

5 – INABILITAÇÃO DA CREDENCIADA: 
5.1. Serão inabilitados aqueles que: 

a) Deixar de apresentar os documentos relacionados no item 4. Da Documentação 

Para o Credenciamento, constantes do presente Edital; 

b) Apresentar documentos em desacordo com as exigências do presente Edital; 

5.2 Serão aceitas como provas de regularidade para com as Fazendas, certidões 
positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu 

corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 

suspensa; 

5.3 Todos os documentos expedidos pela Pessoa Jurídica deverão estar assinados 
por seu representante legal ou procurador, com identificação clara, ou seja, 

nome legível do subscritor. 

5.4 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor 

público juramentado. 

5.5 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 
rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 

5.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados 
válidos por 60 (sessenta) dias, contados da data de emissão, salvo disposição 

contrária de lei a respeito, exceto CNPJ. 

5.7 Serão aceitas certidões obtidas/impressas via “INTERNET”, desde que a sua 

autenticidade seja confirmada pela Comissão Permanente de Licitação e 

Julgamento. 

5.8 Os documentos exigidos no credenciamento poderão será apresentados: 

a) Em cópia simples, desde que acompanhadas do original. 



 

 

b) Em cópia autenticada em cartório (por tabelião de notas ou por oficiais do 
Registro Civil das Pessoas Naturais). 

c) Em publicações em órgão da Imprensa Oficial, desde que perfeitamente legíveis. 

d) Os documentos apresentados em cópias simples, acompanhados dos originais, 
poderão ser autenticados antes ou durante as sessões de recebimento dos envelopes 

por membros da Comissão Permanente de Licitação e Julgamento, Equipe de Apoio 

ou por Funcionários da Divisão de Materiais /Compras. 

6 – DO CREDENCIAMENTO 

6.1 Estarão credenciadas a prestar serviços, objeto deste edital, a Pessoa 

Jurídica que apresentar corretamente toda a documentação exigida, concordando 

com as normas propostas pelo Município, para operacionalização do serviço. 

6.2 Não poderão participar direta ou indiretamente do presente processo, agente 

público de órgão ou entidade licitante ou contratante devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, conforme § 1º, Art. 9º, da Lei Federal n.º 

14.133/21 e suas alterações. 

 
6.3 Atendidas todas as condições exigidas, a Pessoa Jurídica assinará o Termo 

de Credenciamento, habilitando-se a operar nos termos de sua proposta, e nas 

condições estabelecidas. 

6.4 Não será credenciada a proponente que deixar de apresentar os documentos exigidos. 

6.5 Os serviços contratados serão prestados através dos profissionais do 

estabelecimento credenciado que tiverem sua documentação apresentada no momento 

do credenciamento ou após o credenciamento mediante a comprovação do vínculo com 

a empresa. 

6.6 Os credenciados atenderão o Município em sistema de rodízio, mediante prévia 

solicitação da Secretaria Municipal Requisitante 

6.7 A ordem da prestação dos serviços se dará pela ordem de inscrição, de maneira 

que o primeiro a se credenciar será o primeiro a prestar os serviços e assim 

subsequentemente 



 

 

6.8 Será levada em consideração a demanda cadastrada e a disponibilidade 

orçamentária para realização dos serviços. Podendo, assim, o credenciado prestar 

os serviços mais de uma vez 

7 - DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
 

7.1 A Prefeitura Municipal de Delfinópolis/MG poderá promover o descredenciamento, a 
qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou 
conhecidos após o credenciamento, que importem comprometimento da capacidade 
técnica, fiscal ou da postura profissional do Credenciado, ou ainda que fira o 
padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a 
indenização, compensação ou reembolso, seja a que título for. 

7.2 O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 
requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

7.3 Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito 
às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.4 Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas 
razões pela Comissão de Licitação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as 
submeterá ao Secretário (a) demandante para tomada de decisão. 

7.5 Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Demandante poderá, 
a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão e contratação da 
prestação dos serviços objeto deste Edital. 

8 – DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA RESPONSABILIDADE DA 
CREDENCIADA 

8.1 - CONFORME DESCRITO NO TERMO DEREFERENCIA 
 
 

9 – DA RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DEDELFINOPOLIS 

9.1 Efetuar pagamento dos serviços regulamente prestado, conforme determinado 

no presente instrumento. 

9.2 Fiscalizar a correta prestação dos serviços. 

9.3 Rescindir o contrato nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 

firmadas, impropriedade dos serviços prestados, observado o contraditório e 

ampla defesa do credenciado. 



 

 

10 – DO PRAZO DE VIGENCIA E DO DESCREDENCIAMENTO 

10.1 O prazo de vigência do credenciamento será de 12 meses, podendo este prazo 

ser prorrogado, nos termos do art. 106 da Lei Federal n.º 14.133/21, 

10.2 O credenciamento tem caráter precário, podendo, a qualquer momento, o(a) 

CREDENCIADO(A) ou a Administração denunciar o credenciamento, caso seja 

constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas 

fixadas neste edital e na legislação pertinente ou no interesse do(a) 

CREDENCIADO(A), sem prejuízo do contraditório e ampla defesa. 

10.3 O(a) CREDENCIADO(A) que desejar solicitar o descredenciamento, deverá fazê-

lo mediante aviso escrito encaminhado para o endereço eletrônico 

licitacao@delfinopolis.mg.gov.br, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 

corridos. 

10.4 Até a data final de vigência do credenciamento, o(a) CREDENCIADO(A) deverá 

adimplir integralmente eventuais pendências. 

10.5 O CREDENCIANTE pode, a qualquer momento, descredenciar o CREDENCIADO(A), 

garantida a defesa prévia: 

10.5.1 Unilateralmente pela Administração, quando se verificar insatisfatória 

qualidade do trabalho, inexatidão de declarações, documentos ou 

constatação de qualquer irregularidade verificada no exercício da função; 

10.5.2 Em decorrência de sanção aplicada  

10.5.3 O ato de descredenciamento implica a suspensão de distribuição de 

serviços de que trata o item 1 deste edital ao profissional descredenciado, 

enquanto durar seus efeitos. 

11 – DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial 



 

 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

11.7. Efetuado fechamento mensal do serviço prestado, a CONTRATADA protocolará a 
Nota Fiscal/Fatura, perante a CONTRATANTE devidamente preenchida; 

11.8. Caso Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, será devolvida para correção; 
11.9. Recebimento 

I - em se tratando de obras e serviços:      

  a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado 
de término da execução;           

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.       

  II - em se tratando de compras:         

a) provisoriamente, em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado;  

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 
do contratado.      

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 

 

11.9.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

11.9.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

11.9.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

11.9.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

11.10. Liquidação 

11.10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período. (Inc. I do caput, par. 3º, art. 6º, Portaria nº 10, de 03 
de janeiro de 2024) 

11.10.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. (Par.2º, art. 6º, Portaria nº 10, de 03 de 
janeiro de 2024) 

11.10.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

 

11.10.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

11.10.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, a eventual 
perda das condições de habilitação não enseja, por si, retenção de pagamento 
pela Administração (caput e par. 1º, art. 7º, Portaria nº 10, de 03 de janeiro 
de 2024) 

11.10.5. Constatando-se, a situação de irregularidade das condições da regularidade 
fiscal do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

11.10.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.10.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

11.10.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação.   

11.11. Prazo de pagamento 

11.11.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do 
Inc. II do caput, art. 6º, Portaria nº 10, de 03 de janeiro de 2024 

11.12. Forma de pagamento 

11.12.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.12.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 



 

 

11.12.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

11.12.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar 

11.13. As dotações orçamentárias destinadas ao pagamento dos serviços 

realizados estão previstas e indicadas no processo, pela área competente da 

Prefeitura Municipal de Delfinópolis, sendo os recursos orçamentários de 

2021: 

 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
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   FONTES: 1500/1621/1600  
CO: 1002/0000 

 
          FICHA: 83 –OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

   FONTES: 1500  
CO: 0000 
 
 

 
11.14. – O Valor Global estimado para essa contratação está previsto 
em R$ 6.181.693,38 (Seis milhões cento e oitenta e um mil seiscentos e 
noventa e três reais e trinta e oito centavos); 

 

12. – DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas 

caracterizará a inadimplência, sujeitando a CREDENCIADA com fulcro na Lei 

nº 14.133, de 2021,  garantida a prévia defesa, sofrer as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.1.1. advertência;  

11.12.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

12.1.2. multa; 

12.1.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato avençado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da comunicação oficial.  

12.3.1. Para as infrações previstas no item 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 

12.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.8. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,  
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75


 

 

12.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13– DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 A Prefeitura Municipal de Delfinópolis poderá, a qualquer momento, cancelar 

o credenciamento, sem pagamento de indenização, quando os serviços forem 

executados em desconformidade com os termos deste instrumento ou no interesse 

maior da administração. 

13.2 Os interessados que tiverem dúvidas de caráter legal ou técnico na 

interpretação dos termos do presente Edital, poderão se manifestar, por escrito. 

13.3 A transferência da execução dos serviços sem prévia autorização do Município 

implicará na rescisão do credenciamento. 

13.4 O(a) CREDENCIADO(A) ficará sujeito(a), no caso de falta de exatidão no 

cumprimento de seus deveres ou infrações, assim considerado pela Administração, 

às penalidades e sanções previstas do art. 155 ao art. 163 da Lei 14.133/2021, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 

defesa. 



 

 

13.5 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos e providências relativas 
a este instrumento de credenciamento a qualquer tempo, ao longo da sua vigência, 

por meio do correio eletrônico licitacao@delfinopolis.mg.gov.br, ou impugná-lo 

no prazo de 10 (dez) corridos dias a contar da data de sua publicação. 

14– DO FORO 

14.1 Fica eleito o foro da Comarca de Cássia-MG, para dirimir questões que 

porventura se originem do presente TERMO, com renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

Delfinópolis (MG), 03 de outubro de 2025 
 
 
 
 
 
 

Maria Eugênia Oliveira de Carvalho 
Encarregada de Licitação



 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO I (MODELO) 

 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

EMPRESA:   CNPJ:___________________ 

ENDEREÇO:    Nº  

BAIRRO:  MUNICÍPIO:________________  UF:   

CEP:_____________________ TELEFONES: (    )  CEL:(    )   

   E-MAIL:        

 

DADOS DO PROFISSIONAL A SER CREDENCIADO: 

 

NOME:  
 
RG:_______________CPF:`________________ CRM:________________ 

DATA DE NASCIMENTO: ____/___ /______   SEXO:  (   ) FEMININO | (    )  MASCULINO 

ENDEREÇO:    Nº  

BAIRRO:  MUNICÍPIO:   UF:   

CEP:_______________________ 

TELEFONES: (       )  CEL:(      )   _ 

 
 
 
SERVIÇOS A QUE SE CANDIDATA: 
 

01 -  ________________________ 
 

 

                                                  

Delfinópolis, MG. _____/___________________/ 2025. 
 
 

 
___________________________________ 

ASSINATURA /REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:____________________________ 

 
RG: ____________________________



 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

ANEXO II (MODELO) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  185/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 

PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 
 
Tendo examinado minuciosamente as normas e condições estabelecidas no edital 
de Credenciamento nº 004/2025, e após concordar com os termos e atender a todas 
as condições lá estabelecidas formulo a seguinte proposta: 

1. Proponho realizar os serviços conforme proposta abaixo: 

 
Anexo I - Planilha Descritiva 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QT VUNITÁRIO 
1 SERVIÇO MÉDICO DE RADIOLOGIA – 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (OBS.:  
PROFISSIONAL CREDENCIADO DEVERÁ 

PRESTAR OS SERVIÇOS DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELO 

SERVIÇO DE RADIOLOGIA DO 
HOSPITAL MUNICIPAL, COM 

DISPONIBILIDADE 
24H DIÁRIAS, BEM COMO DEVERÁ 
EMITIR LAUDOS DOS EXAMES 

REALIZADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 
VALOR PAGO POR MÊS). SERÁ 
APENAS 01(UMA) VAGA (DEMAIS 

CADASTRO RESERVA) 

 
 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 

R$ 3.776,00 

2 SERVIÇOS MÉDICOS DE DIRETOR 
CLINICO –  RESPONSÁVEL TÉCNICO 
(O PROFISSIONAL CREDENCIADO 
DEVERÁ PRESTAR OS SERVIÇOS 
MÉDICOS DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA PELO HOSPITAL 
MUNICIPAL, E ADMINISTRATIVA 

PELOS SERVIÇOS PRESTADOS, COM 
DISPONIBILIDADE DE 24H/DIA, 7 
DIAS /SEMANA, PODENDO ACUMULAR 
AS FUNÇÕES DE DIREÇÃO CLÍNICA E 
PLANTÕES MÉDICOS, VALOR PAGO 
POR MÊS) – SERÁ APENAS 01(UMA) 
VAGA (DEMAIS CADASTRO RESERVA) 

 
 
 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 

R$ 5.004,00 

3 SERVIÇOS MÉDICOS DE 
ULTRASSONOGRAFIA SIMPLES (OBS.: 
O PROFISSIONAL DEVERÁ REALIZAR 
EXAMES DE ULTRASSOM NO HOSPITAL 

 
 
PROCEDIMENTO 

 
 

3600 

 
 

R$ 115,00 



 

 

MUNICIPAL ELPIDIO RODRIGUES 
PINTO, E É DE RESPONSABILIDADE 
DO PROFISSIONAL DISPOR DE UM 
PROFISSIONAL PARA AUXILIAR 
DURANTE OS PROCEDIMENTOS. 

4 SERVIÇOS MÉDICOS DE URGÊNCIA – 
ACOMPANHAMENTO EM REMOÇÃO DE 
PACIENTE EM AMBULÂNCIA UTI 
MÓVEL OU AMBULÂNCIA SIMPLES 
(OBS.: VALOR POR HORAS) 

 
 
 

HORAS 

 
 
 

3840 

 
 
 

R$ 180,00 

5 SERVIÇOS MÉDICOS EM CLINICA 
MEDICA, COM ATENDIMENTO 

AMBULATORIAL. 

 
PROCEDIMENTO 

 
2880 

 
R$ 64,00 

6 SERVIÇOS MÉDICOS EM CLINICO 
GERAL, COM ATENDIMENTO DE 

PLANTÕES DIURNOS, NOTURNOS EM 
FERIADOS( OBS: VALOR PAGO POR 

HORAS 

 
 

HORAS 

 
 

1200 

 
 

R$ 214,00 

7 SERVIÇOS MÉDICOS EM CLÍNICA 
GERAL, COM ATENDIMENTO 

AMBULATORIAL DIURNO/NOTURNO, 
EXCETO FERIADO( OBS: VALOR POR 

HORA) 

 
 

HORAS 

 
 

19200 

 
 

R$ 156,00 

8 SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALISTAS 
EM PEQUENAS CIRURGIAS. 

 
 

PROCEDIMENTO 

 
 

864 

 
 

R$ 145,00 

9 SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS 
EM MEDICINA DO TRABALHO (PCMSO, 

PPRA, LTCAT, EXAMES 
ADMISSIONAIS, PERIÓDICOS E 
DEMISSIONAIS). A CONTRATADA 

DEVERÁ PRESTAR OS SERVIÇOS IN 
LOCO NO MUNICÍPIO DE 

DELFINÓPOLIS/MG E NOS DISTRITOS 
OLHOS D'ÁGUA DA CANASTRA E 
BABILÔNIA (PONTE ALTA), COM 

CARGA HORÁRIA TOTAL ESTIMADA DE 
08 (OITO) HORAS MENSAIS, 

UTILIZANDO SEUS RESPECTIVOS 
EQUIPAMENTOS PESSOAIS DE 
TRABALHO, CONSIDERANDO AS 

PECULIARIDADES DOS SERVIÇOS A 
SEREM PRESTADOS. 

 
 
 
 
 
 
 

HORAS 

 
 
 
 
 
 
 

96 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 243,00 

10 SERVIÇOS MÉDICOS PEDIATRIA E 
PUERICULTURA – ESF – ESTRATÉGIA 

DA SAÚDE DA FAMÍLIA . 

 
PROCEDIMENTO 

 
3456 

 
R$ 84,00 



 

 

11 SERVIÇOS MÉDICOS PLANTONISTA EM 
SOBREAVISO - CLÍNICA GERAL EM 
FINAIS DE SEMANA E FERIADOS, 
DAS 19H DE SEXTA-FEIRA ATÉ AS 
07H DE SEGUNDA-FEIRA (OBS.: 

VALOR POR HORAS) 

 
 
 
 

HORAS 

 
 
 
 

6000 

 
 
 
 

R$ 54,00 

12 SERVIÇOS MÉDICOS PSIQUIÁTRICOS.  
HORAS 

 
1038 

 
R$ 194,51 

13 SERVIÇOS MÉDICOS 
ULTRANSSONOGRAFIA DUPLA( OBS: O 
PROFISSIONAL DEVERA REALIZAR O 
EXAME DE ULTRASSOM NO HOSPITAL 
MUNICIPAL ELPIDIO RODRIGUES 

PINTO, E É DE RSPONSABILIDADE 
DO PROFICIONAL DISPONIBILIZAR 
UM PROFISSIONAL PARA AUXILIALO 

DURANTE OS PROCEDIMENTOS. 

 
 
 
 
 

PROCEDIMENTO 

 
 
 
 
 

3000 

 
 
 
 
 

R$ 190,00 

Obs: Colocar somente os serviços que tem disponibilidade 

 

2. No valor cotado estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos de transporte. 
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que o objeto será 
executado de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, o que conheço 
e aceito em todos os seus termos. 
4. Declaro, também, que nenhum direito à indenização ou a reembolso de quaisquer 
despesas me será devido, caso a nossa proposta não seja aceita, seja qual for 
o motivo. 
5. Esta proposta é válida por 60(sessenta) dias, a contar da data estabelecida 
para a sua apresentação. 
6. Caso me seja Credenciada o objeto da licitação, comprometo a assinar o Termo 
de Credenciamento / Contrato no prazo determinado no documento de convocação, 
e para esse fim forneço os seguintes dados: 

                                         

           Delfinópolis, MG. _____/___________________/ 2025. 
 
 
 

___________________________________ 
ASSINATURA /REPRESENTANTE LEGAL 

CPF:____________________________ 
 

RG: ____________________________ 
 
 



 

 

 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA  
 

ANEXO III (MODELO) 
 
DECLARAÇÃO DA SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  185/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 
 
 
 

Eu _ _ _, portradora do 
CPF:_____________ e da Carteira de Identidade: __________________,representante 
legal da empresa __________________________  , com sede no 
endereço____________________________ _
 ___________________________________________________________
________________, inscrita no CNPJ sob nº_________________________, interessada em 
participar da licitação em epigrafe, da Prefeitura Municipal de Delfinópolis, 
Declaro, sob as penas da Lei, o que segue: 

 
Para fins do disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º, Constituição Federal de 

1988, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de quatorze anos. 

 
Ressalva: Emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz:  

(      ) Sim      (       ) Não 

                          

                                         

 Delfinópolis, MG. _____/___________________/ 2025. 
 
 
 

___________________________________ 
ASSINATURA /REPRESENTANTE LEGAL 

CPF:____________________________ 
 

RG: ____________________________ 



 

 

 
ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ÓRGÃO SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DELFINÓPOLIS - HOSPITAL MUNICIPAL 
ELPIDIO RODRIGUES PINTO. 

 
1. OBJETO 
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS A SER REALIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL 
DE DELFINÓPOLIS – HOSPITAL ELPÍDIO RODRIGUES PINTO E NAS UNIDADES SE SAÚDE (ESF – 
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA). 
 
1.1. Especificações e quantidades 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 SERVIÇO MÉDICO DE 
RADIOLOGIA – 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
(OBS.:  PROFISSIONAL 
CREDENCIADO DEVERÁ 

PRESTAR OS SERVIÇOS DE 
RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA PELO SERVIÇO DE 
RADIOLOGIA DO HOSPITAL 

MUNICIPAL, COM 
DISPONIBILIDADE 

24H DIÁRIAS, BEM COMO 
DEVERÁ EMITIR LAUDOS 
DOS EXAMES REALIZADOS, 
QUANDO NECESSÁRIO. 
VALOR PAGO POR MÊS). 
SERÁ APENAS 01(UMA) 
VAGA (DEMAIS CADASTRO 

RESERVA) 

MÊS 12 R$ 3.776,00 R$ 45.312,00 

2 SERVIÇOS MÉDICOS DE 
DIRETOR CLINICO –  

RESPONSÁVEL TÉCNICO (O 
PROFISSIONAL 

CREDENCIADO DEVERÁ 
PRESTAR OS SERVIÇOS 

MÉDICOS DE 
RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA PELO HOSPITAL 
MUNICIPAL, E 

ADMINISTRATIVA PELOS 
SERVIÇOS PRESTADOS, COM 

DISPONIBILIDADE DE 
24H/DIA, 7 DIAS 
/SEMANA, PODENDO 

MÊS 12 R$ 5.004,00 R$ 60.048,00 



 

 

ACUMULAR AS FUNÇÕES DE 
DIREÇÃO CLÍNICA E 

PLANTÕES MÉDICOS, VALOR 
PAGO POR MÊS) – SERÁ 
APENAS 01(UMA) VAGA 
(DEMAIS CADASTRO 

RESERVA) 
3 SERVIÇOS MÉDICOS DE 

ULTRASSONOGRAFIA 
SIMPLES (OBS.: O 

PROFISSIONAL DEVERÁ 
REALIZAR EXAMES DE 

ULTRASSOM NO HOSPITAL 
MUNICIPAL ELPIDIO 

RODRIGUES PINTO, E É DE 
RESPONSABILIDADE DO 

PROFISSIONAL DISPOR DE 
UM PROFISSIONAL PARA 
AUXILIAR DURANTE OS 

PROCEDIMENTOS. 

PROCEDIMENTO 3600 R$ 115,00 R$ 414.000,00 

4 SERVIÇOS MÉDICOS DE 
URGÊNCIA – 

ACOMPANHAMENTO EM 
REMOÇÃO DE PACIENTE EM 
AMBULÂNCIA UTI MÓVEL OU 

AMBULÂNCIA SIMPLES 
(OBS.: VALOR POR HORAS) 

HORAS 3840 R$ 180,00 R$ 691.200,00 

5 SERVIÇOS MÉDICOS EM 
CLINICA MEDICA, COM 

ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL. 

PROCEDIMENTO 2880 R$ 64,00 R$ 184.320,00 

6 SERVIÇOS MÉDICOS EM 
CLINICO GERAL, COM 

ATENDIMENTO DE PLANTÕES 
DIURNOS, NOTURNOS EM 
FERIADOS( OBS: VALOR 

PAGO POR HORAS 

HORAS 1200 R$ 214,00 R$ 256.800,00 

7 SERVIÇOS MÉDICOS EM 
CLÍNICA GERAL, COM 

ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL 

DIURNO/NOTURNO, EXCETO 
FERIADO( OBS: VALOR POR 

HORA) 

HORAS 19200 R$ 156,00 R$2.995.200,00 

8 SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALISTAS EM 

PEQUENAS CIRURGIAS. 

PROCEDIMENTO 864 R$ 145,00 R$ 125.800,00 

9 SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS EM 

MEDICINA DO TRABALHO 
(PCMSO, PPRA, LTCAT, 
EXAMES ADMISSIONAIS, 

HORAS 96 R$ 243,00 R$ 23.328,00 



 

 

PERIÓDICOS E 
DEMISSIONAIS). A 
CONTRATADA DEVERÁ 

PRESTAR OS SERVIÇOS IN 
LOCO NO MUNICÍPIO DE 
DELFINÓPOLIS/MG E NOS 
DISTRITOS OLHOS D'ÁGUA 
DA CANASTRA E BABILÔNIA 
(PONTE ALTA), COM CARGA 
HORÁRIA TOTAL ESTIMADA 
DE 08 (OITO) HORAS 
MENSAIS, UTILIZANDO 
SEUS RESPECTIVOS 

EQUIPAMENTOS PESSOAIS 
DE TRABALHO, 

CONSIDERANDO AS 
PECULIARIDADES DOS 
SERVIÇOS A SEREM 

PRESTADOS. 
10 SERVIÇOS MÉDICOS 

PEDIATRIA E 
PUERICULTURA – ESF – 
ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA 

FAMÍLIA . 

PROCEDIMENTO 3456 R$ 84,00 R$ 290.304,00 

11 SERVIÇOS MÉDICOS 
PLANTONISTA EM 

SOBREAVISO - CLÍNICA 
GERAL EM FINAIS DE 

SEMANA E FERIADOS, DAS 
19H DE SEXTA-FEIRA ATÉ 
AS 07H DE SEGUNDA-FEIRA 
(OBS.: VALOR POR HORAS) 

HORAS 6000 R$ 54,00 R$ 324.000,00 

12 SERVIÇOS MÉDICOS 
PSIQUIÁTRICOS . 

HORAS 1038 R$ 194,51 R$ 201.901,38 

13 SERVIÇOS MÉDICOS 
ULTRANSSONOGRAFIA 
DUPLA( OBS: O 

PROFISSIONAL DEVERA 
REALIZAR O EXAME DE 
ULTRASSOM NO HOSPITAL 
MUNICIPAL ELPIDIO 

RODRIGUES PINTO, E É DE 
RSPONSABILIDADE DO 

PROFICIONAL 
DISPONIBILIZAR UM 
PROFISSIONAL PARA 

AUXILIALO DURANTE OS 
PROCEDIMENTOS. 

PROCEDIMENTO 3000 R$ 190,00 R$ 570.000,00 

VALOR TOTAL R$ 6.181.693,38 
 

 

1.2. Da natureza do objeto 



 

 

 
( x ) Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme art. 12, do Decreto Municipal 
nº  073, de 1º de setembro de 2023 
( x ) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com 
características e especificações usuais de mercado. 
 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
O credenciamento tem por finalidade a prestação de serviços médicos para atender 
a demanda de serviços de saúde do município. A solicitação da abertura deste 
credenciamento se dá pelo encerramento do último credenciamento, em busca de 
não haver interrupções nos atendimentos de saúde pública prestados pelo 
município. 
 
 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

3.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de: 

( X ) DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

 Modalidade:  

( X )CREDENCIAMENTO 

Critério de julgamento: 

( X ) NÃO SE APLICA  

3.2. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 
(   X  ) Não 

 
3.3. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)? 
 
(   X  ) Não será exigida vistoria. 

 
 

3.4. Será admitida a participação de consórcios? 
 

(   X  ) Não 
 
Justificativa:  
Acerca da vedação à participação, no presente processo, de empresas 
reunidas em consórcio, trata o renomado autor Marçal Justen Filho, 
in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 13ª 
ed. 2009, pág. 47: 
 

Em regra, o consórcio não é favorecido ou 
incentivado pelo nosso Direito. Como instrumento de 
atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a 
resultados indesejáveis. A formação de consórcios 
acarreta risco de dominação do mercado, através de 

 



 

 

pactos de eliminação de competição entre os 
empresários. No campo de licitações, a formação de 
consórcios poderia reduzir o universo da disputa, 
(...) Há hipóteses em que as circunstâncias do 
mercado e (ou) a complexidade do objeto tornam 
problemática a competição. 

 
No caso em pauta a justificativa para a vedação da participação de 
empresas reunidas em consórcio baseia-se na discricionariedade dada 
pela Lei Federal nº 14.133/21 à Administração Pública para que esta 
determine a realização de licitação admitindo ou não que consorciadas 
possam participar do processo.   
  
Para determinar tal vedação o Município de Delfinópolis/MG buscou 
primar pela qualidade dos serviços da LICITANTE que, se vencedora do 
certame, prestará os serviços nesta Municipalidade.    
 
Encontra-se ainda asseverado pelo ilustre autor citado acima: 
 

É usual que a Administração Pública apenas autorize 
a participação de empresas em consórcio quando as 
dimensões e a complexidade do objeto ou as 
circunstâncias concretas exijam a associação entre 
os particulares. São as hipóteses e que apenas umas 
poucas empresas estariam aptas a preencher as 
condições especiais exigidas para licitação. 

 
Como se extrai do trecho acima, a Administração Pública poderá 
considerar as condições dos serviços exigidos conforme as “dimensões 
e complexidade do objeto”, entretanto o OBJETO pleiteado não requer 
tal complexidade para que seja necessária a atuação de duas ou mais 
empresas consorciadas, eis que apenas uma empresa poderá prestar o 
serviço/entregar os produtos com a qualidade adequada e não seria 
viável que duas  empresas com objetos similares se reunissem em um 
consórcio para a prestação dos serviços/fornecimento solicitados. 

 

 
3.5. Será admitida a participação de cooperativas? 
( X ) Sim 

 
3.6. Será admitida a subcontratação? 

(  X  ) Não 
 

3.7. Do agrupamento de itens em lotes 



 

 

 
A aquisição/contratação se dará em lotes? 

( X  ) Não 
 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
 
4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para 
análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

(  X  ) Não 
 
4.2.  Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 
( X   ) Não 

 
4.3. Será exigida carta de solidariedade? 

( X   ) Não 
 
 
4.4. Será exigida garantia de proposta? 

(  X  ) Não 
 
5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 
 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
5.1. Habilitação Jurídica 
 
( X )  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
( X ) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
 
( X ) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
(  X  ) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
( X ) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 



 

 

consolidação respectiva. 
 
5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
( X ) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
( X ) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB)  
 
( X ) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
( X ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
( x ) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
 
(x) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
 
5.3. Qualificação econômico-financeira 
 
(  X  ) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
– (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
 
5.4. Qualificação técnica 
 
( X) Prova de possuir em seu quadro, profissional (ais) de nível superior, detentor 
(es) de Capacidade Técnica para execução dos serviços, objetos desta licitação. 

 
*Comprovação através da apresentação de Diploma de Graduação em Medicina e/ou 
Certificado de Conclusão de Residência Médica na área/especialidade proposta, 
reconhecida pelo CRM. 
 



 

 

( X  ) A comprovação que(os) responsável(is) técnico(s) acima pertence(m) ao quadro 
da empresa, deverá ser através de 01(um)_ dos documentos relacionados a seguir: 
 
*Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
*Contrato de Prestação de Serviço, em vigor. 
* Em se tratando de socio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social 
em vigor, devidamente registrado no órgão competente. 
 
( X ) Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica vigente no Conselho 
Regional de Medicina – CRM. 
 
( X  )   Comprovante de inscrição dos médicos responsáveis no Conselho Regional de 
Medicina -CRM;  
 
 
Outras exigências de Qualificação técnica: 
Para os itens 02,04,05,06,07,08 e 11 o profissional deverá ter o curso 
abaixo: 
 
ACLS – Suporte Avançado de Vida em Cardiologia (SAVC) é destinado a médicos, 
enfermeiros e estudantes de medicina que participam do tratamento de 
pacientes vítimas de parada cardiorrespiratória (PCR) ou que apresentam 
emergências cardiovasculares, arritmias, infarto agudo do miocárdio e 
acidente vascular.... 
 
PARA OS ITENS 01 , 03, 08 , 09 , 10, 12  E 13 será exigida a apresentação  
de certificado de especialidade na área pretendida; 
 
 
 
Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
 
( X  ) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 
n. 5.764, de 1971; 
 
( X ) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
 
( X  )   A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  
 
(    X ) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
( X  ) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 
 
( X   ) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa:  



 

 

 
a) ata de fundação;  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e  
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 
da licitação; 
A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

 
6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Prazo de entrega/execução 
O prazo de execução dos serviços será contínuo e indeterminado, enquanto perdurar a 
vigência do credenciamento, devendo os profissionais médicos credenciados cumprir a 
carga horária e a jornada estabelecidas de acordo com a escala de plantões 
previamente elaborada e divulgada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
As escalas serão organizadas conforme as necessidades assistenciais do Hospital 
Municipal Elpídio Rodrigues Pinto e das Unidades de Saúde da Família (ESF), de forma 
a assegurar a integralidade da cobertura e a continuidade do atendimento à população. 
O descumprimento injustificado da escala ou a não observância dos horários designados 
poderá ensejar a aplicação das sanções previstas no edital de credenciamento, no 
termo de referência e na legislação aplicável, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas cabíveis. 
 
6.2. Local, horário e endereço da prestação dos serviços 
 
A realização dos serviços será nos prédios destinados, Hospital 
Municipal Elpídio Rodrigues pinto ou Unidades Básicas de Saúde do 
Município de Delfinópolis/MG, conforme escala realizada pela 
Administração Municipal. 

 
 
 
6.3. Bens perecíveis 

( X   ) Não 
 
6.4. Garantia de execução do contrato 
Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei 
nº 14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato? 
 

(  X  ) Não 
 
6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 
 

(   X  ) Não 
 

 



 

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
 
7.1 Da contratada 
São obrigações da Contratada: 
I - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
III - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega/prestação dos serviços, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
IV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
V - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no 
Termo Referência, o OBJETO com avarias ou defeitos;  
VI -  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
VII -  Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal via 
sistema municipal, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) Certidão Negativa de Débitos Federais; 2) 
Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual, 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT;  
VIII -  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
IX -  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
da execução do objeto contratual. 
X -  Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
XI -  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;  
XII -  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
XIII -   Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar 
o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item anterior, com a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


 

 

indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas.(art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)(; 
XIV -  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato;  
XV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
XVI- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 
XVII - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
XVIII Indicar preposto para representá-la durante a execução do 
contrato. 
XIX A emissão da nota fiscal, deverá conter todas as informações 
provenientes da autorização de fornecimento/serviço, como o nome do 
órgão emissor e CNPJ.  
XX A contratada deverá emitir a nota fiscal com os dados da conta 
bancária, na qual o pagamento deverá ser executado. 
XXI Efetuar a entrega dos produtos/prestação dos serviços em perfeitas 
condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência. 
 

 
7.1 Da contratante 
São obrigações do Contratante: 
I Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
II Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
III Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
IV Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
V Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
VI Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato; 
VII Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
VIII Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
IX A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período.  
X Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias. 
 
 

 
 

8. DO CONTRATO 
 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(     X    ) Termo de Credenciamento para Prestação de Serviços 
(     X    ) Contrato 
(     X    ) Autorização de Fornecimento 
 
8.2. VIGÊNCIA 

(    x   ) O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura até a data de 
encerramento do Edital de Credenciamento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
 
8.3. DA EXECUÇÃO 

8.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

8.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato 

8.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
8.4. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
Gestor: 
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Nome:  BIANCA CASTRO PINTO 
Cargo:  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Matrícula: 2940 
E-mail:     saude@delfinopolis.mg.gov.br 

 

8.4.1. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial:  ( Art.6º, do Decreto Municipal  do 
Decreto Municipal nº  073, de 1º de setembro de 2023) 
 
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica; 
 
II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e 
informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
 
III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais; 
 
IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da 
execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração; 
 
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual; 
 
VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 
3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante 
a execução do contrato;   
 
VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão 
do contrato, com apoio dos fiscais;        
  
  VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 
regulamento; 
 
IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e  
     
X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

Fiscal: 



 

 

Nome: Luciana Aparecida De Jesus Martins Lima 
Cargo: Administradora Hospitalar 
Matrícula: 3172 
E-mail: hospital@delfinopolis.mg.gov.br 

8.4.2. Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial:  ( Art.7º, do Decreto Municipal  do 
Decreto Municipal nº  073, de 1º de setembro de 2023)    
   
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 
pertinentes às suas competências;      
     
 II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;    
     
 III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão 
ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;      
 
IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;          
 
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;     
 
VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, 
com a   conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar 
ao gestor de contrato para ratificação;   
 
VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual;   
 
VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de 
gestão do contrato;              
 
IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 
elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização 
do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; e      
 
X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. Recebimento 

I - em se tratando de obras e serviços:      

  a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de 
término da execução;           



 

 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 
90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no 
ato convocatório ou no contrato.       

  II - em se tratando de compras:         

a) provisoriamente, em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado;  

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.      

9.1.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 10(dez) dias úteis. 

9.1.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.1.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.1.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

9.1.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

9.2. Liquidação 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. (Inc. I do caput, par. 3º, art. 6º, Portaria nº 10, de 03 de janeiro de 2024) 

9.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 2021. (Par.2º, art. 6º, Portaria nº 10, de 03 de janeiro de 2024) 

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

g) o prazo de validade; 

h) a data da emissão;  

i) os dados do contrato e do órgão contratante;  

j) o período respectivo de execução do contrato;  

k) o valor a pagar; e  
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l) eventual destaque do valor de retenções tributos 

m) tarifas cabíveis. 

9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, a eventual perda das condições de 
habilitação não enseja, por si, retenção de pagamento pela Administração (caput e par. 
1º, art. 7º, Portaria nº 10, de 03 de janeiro de 2024) 

9.2.5. Constatando-se, a situação de irregularidade das condições da regularidade fiscal do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

9.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa.  

9.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

9.3. Prazo de pagamento 

9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Inc. II do caput, 
art. 6º, Portaria nº 10, de 03 de janeiro de 2024 

9.4. Forma de pagamento 

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

9.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

9.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
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12.INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DE EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES E/OU 
ESCLARECIMENTOS
Nome: Luciana Aparecida De Jesus Martins Lima 
E-mail: hospital@delfinopolis.mg.gov.br 
Telefone institucional: (35) 3525-1122

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas correrão a conta da dotação: 
DESCRIÇÃO FICHA FONTE CO 
Outras despesas de pessoal Dec, Contratos 

Tercerizados 
283 1500 1002 

Outras despesas de pessoal Dec, Contratos 
Tercerizados 

283 1621 0000 

Outras despesas de pessoal Dec, Contratos 
Tercerizados 

283 1600 0000 

Outras despesas de pessoal Dec, Contratos 
Tercerizados 

83 1500 0000 
 

11. DO VALOR ESTIMADO 
 
O valor máximo estimado será de R$ 6.181.693,38(Seis milhões cento e oitenta e um mil 
seiscentos e noventa e três reais e trinta e oito centavos).. DO VALOR ESTIMAD 



 

 

 
 
 
 

ANEXO V – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINARES (ETP) 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

OBJETO. 
 
1. OBJETO. 
 
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS A SER REALIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL 
DE DELFINÓPOLIS – HOSPITAL ElPÍDIO RODRIGUES PINTO E NAS UNIDADES SE SAÚDE (ESF – 
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA). 
 
2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA. 

A contratação de serviços médicos para o Hospital Municipal de Delfinópolis, Hospital 
Elpídio Rodrigues Pinto, e para as unidades de Estratégia de Saúde da Família (ESF) 
revela-se imprescindível para garantir a continuidade, a eficiência e a qualidade da 
atenção em saúde prestada à população. 

O município enfrenta demanda crescente por atendimentos especializados e generalistas, 
reflexo tanto do aumento da população usuária do SUS quanto da complexidade dos casos 
que chegam à rede municipal. Soma-se a isso a dificuldade recorrente em atrair e manter 
profissionais médicos por meio de vínculos tradicionais, o que gera lacunas na cobertura 
assistencial e compromete a oferta de consultas, procedimentos e acompanhamento clínico. 

O credenciamento, enquanto modelo de contratação previsto no artigo 79 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, configura-se como a solução mais adequada, pois possibilita à 
Administração ampliar a rede de prestadores de serviços médicos de forma paralela e não 
excludente, garantindo isonomia entre os profissionais e assegurando que todos os 
credenciados atuem em condições padronizadas e previamente definidas. 

Assim, a medida justifica-se pela necessidade de assegurar a integralidade da 
assistência em saúde, especialmente em áreas sensíveis como a atenção básica e 
hospitalar, promovendo maior resolutividade aos usuários, eficiência na gestão de 
recursos e cumprimento do dever constitucional do município de assegurar o direito 
fundamental à saúde. 

 
3. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Nome Função Lotação 

Bianca Castro Pinto Secretária Municipal de 
Saúde 

Secretaria Municipal 
de Saúde 

Luciana Aparecida de Jesus 
Martins Lima Administradora Hospitalar Secretaria Municipal 

de Saúde 



 

 

Michelle Fernanda Cabral 
Araújo  

Coordenadora Municipal de 
Saúde 

Secretaria Municipal 
de Saúde 

 

4. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS OU A AQUISIÇÃO A SEREM CONTRATADOS, DE 
ACORDO COM A SUA NATUREZA: 
Lei Federal nº 14.133/2021 e demais regulamentos municipais. 

Analisando a natureza dos serviços a serem contratados, nos termos da Lei nº 12.527/2011, 
o presente Estudo Técnico Preliminar é classificado como público (não sigiloso). 
 
5. ALINHAMENTO AO PLANO INSTITUCIONAL 
 
O credenciamento para prestação de serviços médicos está diretamente alinhado às 
diretrizes institucionais da Administração Municipal, em especial àquelas que priorizam 
o fortalecimento da rede de atenção à saúde e a garantia do acesso universal, integral 
e contínuo aos serviços do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
No âmbito do planejamento estratégico da gestão pública, a saúde figura como área 
prioritária, sendo o Hospital Municipal Elpídio Rodrigues Pinto e as unidades de 
Estratégia de Saúde da Família (ESF) pilares essenciais para assegurar atendimento de 
qualidade à população urbana e rural. A ampliação do quadro de profissionais médicos, 
por meio do credenciamento, viabiliza o cumprimento das metas do Plano Municipal de 
Saúde, que prevê a expansão da cobertura assistencial, a melhoria dos indicadores 
epidemiológicos e a resposta eficaz às demandas reprimidas. 
 
Além disso, a medida reforça a execução de políticas públicas voltadas à equidade e à 
integralidade do cuidado, em consonância com os princípios constitucionais da 
eficiência, da economicidade e do interesse público. Dessa forma, o credenciamento não 
apenas atende a uma necessidade operacional, mas também contribui para a consolidação 
dos objetivos institucionais da Administração Municipal, promovendo impacto positivo 
direto na qualidade de vida da população de Delfinópolis/MG. 
 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Tendo em vista que a natureza do objeto exigir maior especialidade do fornecedor, 
entende que os requisitos de habilitação podem ser os mínimos possíveis no quesito 
regularidade fiscal, conforme decisões abaixo: 
 
a) No presente caso, a modalidade de licitação sugerida é o Pregão em sua forma 
eletrônica. 
b) As exigências de habilitação devem seguir o disposto na Lei nº 14.133/21, ou 
seja, os requisitos devem obedecer, exclusivamente, ao disposto no art. 62 e 
seguintes da Lei de Licitações.  
c) É inconstitucional e ilegal o estabelecimento de exigências que restrinjam o 
caráter competitivo dos certames. (Acórdão TCU nº 539/2007 - Plenário).  



 

 

d) As exigências editalícias devem limitar-se ao mínimo necessário para o 
cumprimento do objeto licitado, de modo a evitar a restrição ao caráter 
competitivo do certame. (Acórdão TCU nº 110/2007 - Plenário). 
e) O licitante interessado deverá ler o edital bem com seus anexos para entender 
quais as exigências aplicáveis para aquisição deste objeto. 
 
5.1. Descrição da Solução como um todo (VII § 1º do Art.18) 
 

A solução proposta consiste na realização de credenciamento de profissionais médicos 
para atuarem no Hospital Municipal Espídio Rodrigues Pinto e nas unidades de Estratégia 
de Saúde da Família (ESF) do município de Delfinópolis/MG, em conformidade com o artigo 
79 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
O credenciamento será implementado em caráter paralelo e não excludente, permitindo que 
diversos profissionais interessados possam se habilitar, desde que atendam aos 
requisitos previamente estabelecidos em edital e aceitem as condições padronizadas de 
prestação de serviços. Essa sistemática garante maior abrangência na oferta de 
profissionais, possibilitando ao Município compor uma rede assistencial mais robusta, 
descentralizada e resolutiva. 
 
A proposta prevê a fixação de parâmetros claros quanto à remuneração, jornada, 
responsabilidades e critérios de qualidade dos serviços prestados, assegurando condições 
equânimes para todos os credenciados. Com isso, cria-se um ambiente jurídico e 
administrativo estável, capaz de atrair médicos de diferentes especialidades, suprindo 
lacunas da rede municipal e fortalecendo tanto a atenção básica quanto o atendimento 
hospitalar. 
 
A execução da solução permitirá que as equipes médicas atuem de forma integrada às 
diretrizes do SUS, ampliando a capacidade de resposta do Município às demandas locais, 
incluindo consultas, acompanhamento clínico, procedimentos de baixa e média complexidade 
e apoio em situações de urgência. Ao mesmo tempo, garante-se segurança jurídica à 
Administração e previsibilidade na gestão dos recursos públicos, uma vez que o pagamento 
ocorrerá conforme a efetiva prestação do serviço. 
 
Portanto, o credenciamento configura-se como solução técnica, administrativa e 
economicamente viável, que atende diretamente à necessidade de assegurar assistência 
médica contínua, qualificada e acessível à população de Delfinópolis. 
 
 
6. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

6.1. O quantitativo estimado da contratação para atendimento das 
necessidades está demonstrado na tabela abaixo: 

6.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 
1 SERVIÇO MÉDICO DE RADIOLOGIA – RESPONSÁVEL 

TÉCNICO (OBS.:  PROFISSIONAL CREDENCIADO 
MÊS 12 



 

 

DEVERÁ PRESTAR OS SERVIÇOS DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELO SERVIÇO DE 
RADIOLOGIA DO HOSPITAL MUNICIPAL, COM 
DISPONIBILIDADE 
24H DIÁRIAS, BEM COMO DEVERÁ EMITIR LAUDOS 
DOS EXAMES REALIZADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 
VALOR PAGO POR MÊS). SERÁ APENAS 01(UMA) VAGA 
 

2 SERVIÇOS MÉDICOS DE DIRETOR CLINICO – 
RESPONSÁVEL TÉCNICO (O PROFISSIONAL 
CREDENCIADO DEVERÁ PRESTAR OS SERVIÇOS 
MÉDICOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELO 
HOSPITAL MUNICIPAL, E ADMINISTRATIVA PELOS 
SERVIÇOS PRESTADOS, COM DISPONIBILIDADE DE 
24H/DIA, 7 DIAS /SEMANA, PODENDO ACUMULAR AS 
FUNÇÕES DE DIREÇÃO CLÍNICA E PLANTÕES 
MÉDICOS, VALOR PAGO POR MÊS) – SERÁ APENAS 
01(UMA) VAGA 

MÊS 12 

3 SERVIÇOS MÉDICOS DE ULTRASSONOGRAFIA SIMPLES 
(OBS.: O PROFISSIONAL DEVERÁ REALIZAR EXAMES 
DE ULTRASSOM NO HOSPITAL MUNICIPAL ELPIDIO 
RODRIGUES PINTO, E É DE RESPONSABILIDADE DO 
PROFISSIONAL DISPOR DE UM PROFISSIONAL PARA 
AUXILIAR DURANTE OS PROCEDIMENTOS. 

PROCEDIMENTO 3600 

4 SERVIÇOS MÉDICOS DE URGÊNCIA – ACOMPANHAMENTO 
EM REMOÇÃO DE PACIENTE EM AMBULÂNCIA UTI 
MÓVEL OU AMBULÂNCIA SIMPLES (OBS.: VALOR POR 
HORAS) 

HORAS 3840 

5 SERVIÇOS MÉDICOS EM CLINICA MEDICA, COM 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL. 

PROCEDIMENTO 2880 

6 SERVIÇOS MÉDICOS EM CLINICO GERAL, COM 
ATENDIMENTO DE PLANTÕES DIURNOS, NOTURNOS EM 
FERIADOS (OBS: VALOR PAGO POR HORAS 

HORAS 1200 

7 SERVIÇOS MÉDICOS EM CLÍNICA GERAL, COM 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL DIURNO/NOTURNO, 
EXCETO FERIADO (OBS: VALOR POR HORA) 

HORAS 19200 

8 SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PEQUENAS 
CIRURGIAS.  

PROCEDIMENTO 864 

9 SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICINA 
DO TRABALHO (PCMSO, PPRA, LTCAT, EXAMES 
ADMISSIONAIS, PERIÓDICOS E DEMISSIONAIS). A 
CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR OS SERVIÇOS IN LOCO 
NO MUNICÍPIO DE DELFINÓPOLIS/MG E NOS 
DISTRITOS OLHOS D'ÁGUA DA CANASTRA E 
BABILÔNIA (PONTE ALTA), UTILIZANDO SEUS 
RESPECTIVOS EQUIPAMENTOS PESSOAIS DE 
TRABALHO, CONSIDERANDO AS PECULIARIDADES DOS 
SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS. 

HORAS 96 

10 SERVIÇOS MÉDICOS PEDIATRIA E PUERICULTURA – 
ESF – ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA (OBS.: 
MÉDIA DE 60 CONSULTAS SEMANAIS, 240 MENSAIS) 

PROCEDIMENTO 3456 



 

 

11 SERVIÇOS MÉDICOS PLANTONISTA EM SOBREAVISO - 
CLÍNICA GERAL EM FINAIS DE SEMANA E FERIADOS, 
DAS 19H DE SEXTA-FEIRA ATÉ AS 07H DE SEGUNDA-
FEIRA (OBS.: VALOR POR HORAS) 

HORAS 6000 

12 SERVIÇOS MÉDICOS PSIQUIÁTRICOS  
 

HORAS 1038 

13 SERVIÇOS MÉDICOS ULTRANSSONOGRAFIA DUPLA 
(OBS: O PROFISSIONAL DEVERA REALIZAR O EXAME 
DE ULTRASSOM NO HOSPITAL MUNICIPAL ELPIDIO 
RODRIGUES PINTO, E É DE RSPONSABILIDADE DO 
PROFICIONAL DISPONIBILIZAR UM PROFISSIONAL 
PARA AUXILIALO DURANTE OS PROCEDIMENTOS,  

PROCEDIMENTO 3000 

 
 
7.1. DA METODOLOGIA APLICADA ÀS QUANTIDADES ESTIMADAS (IV § 1º do Art.18) 
 
A definição das quantidades estimadas para o credenciamento de serviços médicos foi 
realizada com base em critérios técnicos e administrativos, considerando as necessidades 
atuais e projetadas da rede municipal de saúde. 
 
Primeiramente, foram analisados os dados epidemiológicos e assistenciais do município, 
incluindo número de atendimentos realizados no Hospital Municipal Elpídio Rodrigues 
Pinto e nas unidades de Estratégia de Saúde da Família (ESF), bem como a demanda 
reprimida por consultas e procedimentos. Essa avaliação permitiu identificar 
especialidades médicas mais demandadas e áreas críticas que necessitam de reforço 
imediato. 
Em seguida, considerou-se a estrutura física disponível nas unidades de saúde, a 
capacidade operacional instalada e a projeção de crescimento populacional, especialmente 
em regiões rurais e de difícil acesso. Esse levantamento forneceu a base para calcular 
o volume médio de atendimentos necessários, levando em conta também períodos de maior 
incidência de doenças sazonais e eventuais emergências epidemiológicas. 
 
A metodologia aplicada privilegiou a estimativa de cobertura adequada, de forma a 
garantir a continuidade do atendimento à população, evitando interrupções no serviço e 
reduzindo o tempo de espera para consultas e procedimentos. O credenciamento, por seu 
caráter aberto e não excludente, permite ajustar a quantidade de profissionais conforme 
a demanda efetiva, sem impor limites artificiais que poderiam comprometer a eficiência 
da rede. 
 
Dessa forma, as quantidades estimadas foram estabelecidas de maneira técnica, 
considerando tanto o histórico de utilização dos serviços quanto as metas do Plano 
Municipal de Saúde, assegurando que a solução seja factível, sustentável e proporcional 
às reais necessidades da população. 
 
 
7.2. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO A CONTRATAR (V § 1º do Art.18) 
 
A escolha do credenciamento como solução para a contratação de serviços médicos 
justifica-se por sua adequação às necessidades da Administração Pública e por estar 
expressamente prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a adoção 
dessa modalidade em contratações paralelas e não excludentes, quando for viável e 



 

 

vantajosa para o interesse público. 
 
No contexto da saúde, o credenciamento permite à Administração ampliar a rede de 
profissionais habilitados a prestar serviços no Hospital Municipal Elpídio Rodrigues 
Pinto e nas Unidades de Estratégia de Saúde da Família (ESF), em condições padronizadas 
e previamente estabelecidas em edital. Essa solução garante maior flexibilidade, 
possibilitando a contratação simultânea de diferentes médicos ou equipes, o que assegura 
a cobertura integral das especialidades e a continuidade do atendimento. 
 
Além disso, a opção pelo credenciamento elimina o risco de descontinuidade causado por 
eventual dependência de um único prestador, fortalecendo a eficiência administrativa e 
reduzindo gargalos no atendimento da população. O modelo também possibilita a adesão de 
novos profissionais a qualquer tempo, desde que atendam às condições estabelecidas, o 
que proporciona dinamicidade e capacidade de resposta às demandas emergenciais ou de 
aumento repentino na procura por serviços. 
 
Portanto, a solução escolhida é a mais apropriada para garantir o interesse público, 
assegurar economicidade e eficiência na aplicação dos recursos e atender às exigências 
legais, consolidando-se como o instrumento mais seguro e vantajoso para suprir a demanda 
de serviços médicos do município. 
 
8. ESTIMATIVA DE PREÇOS. 

Em razão dos valores para a prestação dos serviços médicos já estarem tabelados 
pelas Leis Municipais nº 2.468/2021, nº 2.529/2023 e nº 2.621/2025, a estimativa 
de custos para o presente credenciamento toma como referência esses parâmetros 
legais. 
 
A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização do inciso III, do 
parágrafo 1º, do artigo 23, da Lei 14.133/21 que diz: 

 
§ III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 
 

Dessa forma, a adoção dos valores definidos em legislação municipal específica, aliada 
à previsão normativa da Lei de Licitações, assegura à Administração critérios objetivos, 
transparentes e juridicamente válidos para a definição da estimativa, garantindo 
segurança, lisura e previsibilidade ao processo de contratação. 

 
8.1 MAPA DE PREÇOS. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 SERVIÇO MÉDICO DE 
RADIOLOGIA – 
RESPONSÁVEL TÉCNICO 
(OBS.:  PROFISSIONAL 

MÊS 12 R$ 
3.776,00 

R$ 45.312,00 



 

 

CREDENCIADO DEVERÁ 
PRESTAR OS SERVIÇOS DE 
RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA PELO SERVIÇO DE 
RADIOLOGIA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL, COM 
DISPONIBILIDADE 
24H DIÁRIAS, BEM COMO 
DEVERÁ EMITIR LAUDOS 
DOS EXAMES REALIZADOS, 
QUANDO NECESSÁRIO. 
VALOR PAGO POR MÊS). 
SERÁ APENAS 01(UMA) 
VAGA (DEMAIS CADASTRO 
RESERVA) 

2 SERVIÇOS MÉDICOS DE 
DIRETOR CLINICO – 
RESPONSÁVEL TÉCNICO (O 
PROFISSIONAL 
CREDENCIADO DEVERÁ 
PRESTAR OS SERVIÇOS 
MÉDICOS DE 
RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA PELO HOSPITAL 
MUNICIPAL, E 
ADMINISTRATIVA PELOS 
SERVIÇOS PRESTADOS, COM 
DISPONIBILIDADE DE 
24H/DIA, 7 DIAS 
/SEMANA, PODENDO 
ACUMULAR AS FUNÇÕES DE 
DIREÇÃO CLÍNICA E 
PLANTÕES MÉDICOS, VALOR 
PAGO POR MÊS) – SERÁ 
APENAS 01(UMA) VAGA 
(DEMAIS CADASTRO 
RESERVA) 

MÊS 12 R$ 
5.004,00 

R$ 60.048,00 

3 SERVIÇOS MÉDICOS DE 
ULTRASSONOGRAFIA 
SIMPLES (OBS.: O 
PROFISSIONAL DEVERÁ 
REALIZAR EXAMES DE 
ULTRASSOM NO HOSPITAL 
MUNICIPAL ELPIDIO 
RODRIGUES PINTO, E É DE 
RESPONSABILIDADE DO 
PROFISSIONAL DISPOR DE 
UM PROFISSIONAL PARA 
AUXILIAR DURANTE OS 
PROCEDIMENTOS. 

PROCEDIMENTO 3600 R$ 115,00 R$ 414.000,00 

4 SERVIÇOS MÉDICOS DE 
URGÊNCIA – 

HORAS 3840 R$ 180,00 R$ 691.200,00 



 

 

ACOMPANHAMENTO EM 
REMOÇÃO DE PACIENTE EM 
AMBULÂNCIA UTI MÓVEL OU 
AMBULÂNCIA SIMPLES 
(OBS.: VALOR POR HORAS) 

5 SERVIÇOS MÉDICOS EM 
CLINICA MEDICA, COM 
ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL. 

PROCEDIMENTO 2880 R$ 64,00 R$ 184.320,00 

6 SERVIÇOS MÉDICOS EM 
CLINICO GERAL, COM 
ATENDIMENTO DE PLANTÕES 
DIURNOS, NOTURNOS EM 
FERIADOS (OBS: VALOR 
PAGO POR HORAS 

HORAS 1200 R$ 214,00 R$ 256.800,00 

7 SERVIÇOS MÉDICOS EM 
CLÍNICA GERAL, COM 
ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL 
DIURNO/NOTURNO, EXCETO 
FERIADO (OBS: VALOR POR 
HORA) 

HORAS 19200 R$ 156,00 R$2.995.200,00 

8 SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALISTAS EM 
PEQUENAS CIRURGIAS. 

PROCEDIMENTO 864 R$ 145,00 R$ 125.280,00 

9 SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS EM 
MEDICINA DO TRABALHO 
(PCMSO, PPRA, LTCAT, 
EXAMES ADMISSIONAIS, 
PERIÓDICOS E 
DEMISSIONAIS). A 
CONTRATADA DEVERÁ 
PRESTAR OS SERVIÇOS IN 
LOCO NO MUNICÍPIO DE 
DELFINÓPOLIS/MG E NOS 
DISTRITOS OLHOS D'ÁGUA 
DA CANASTRA E BABILÔNIA 
(PONTE ALTA), 
UTILIZANDO SEUS 
RESPECTIVOS 
EQUIPAMENTOS PESSOAIS 
DE TRABALHO, 
CONSIDERANDO AS 
PECULIARIDADES DOS 
SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS. 

HORAS 96 R$ 243,00 R$ 23.328,00 

10 SERVIÇOS MÉDICOS 
PEDIATRIA E 
PUERICULTURA – ESF – 
ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA 
FAMÍLIA. 

PROCEDIMENTO 3456 R$ 84,00 R$ 290.304,00 



 

 

11 SERVIÇOS MÉDICOS 
PLANTONISTA EM 
SOBREAVISO - CLÍNICA 
GERAL EM FINAIS DE 
SEMANA E FERIADOS, DAS 
19H DE SEXTA-FEIRA ATÉ 
AS 07H DE SEGUNDA-FEIRA 
(OBS.: VALOR POR 
HORAS). 

HORAS 6000 R$ 54,00 R$ 324.000,00 

12 SERVIÇOS MÉDICOS 
PSIQUIÁTRICOS.  
 

HORAS 1038 R$ 194,51 R$ 201.901,38 

13 SERVIÇOS MÉDICOS 
ULTRANSSONOGRAFIA DUPLA 
(OBS: O PROFISSIONAL 
DEVERA REALIZAR O EXAME 
DE ULTRASSOM NO 
HOSPITAL MUNICIPAL 
ELPIDIO RODRIGUES 
PINTO, E É DE 
RSPONSABILIDADE DO 
PROFICIONAL 
DISPONIBILIZAR UM 
PROFISSIONAL PARA 
AUXILIA-LO DURANTE OS 
PROCEDIMENTOS,  

PROCEDIMENTO 3000 R$ 190,00 R$ 570.000,00 

VALOR TOTAL DO ITENS R$          
6.181.693,38 
 

 
 
 
9. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO. 
 
9.1. O valor total estimado da despesa é de R$ 6.181.693,38(Seis milhões cento 

e oitenta e um mil seiscentos e noventa e três reais e trinta e oito 
centavos). 

 
10. RESULTADOS PRETENDIDOS. 

Com a implementação do credenciamento médico, a Administração Municipal de 
Delfinópolis/MG pretende alcançar resultados concretos que fortaleçam a rede 
assistencial e garantam atendimento digno, contínuo e eficaz à população. 
 
Entre os principais resultados esperados está a ampliação da disponibilidade de médicos 
no Hospital Municipal Elpídio Rodrigues Pinto e nas unidades de Estratégia de Saúde da 
Família (ESF), assegurando maior cobertura em diferentes especialidades e horários, 
inclusive em situações emergenciais. Essa medida permitirá reduzir filas de espera, 
aumentar a resolutividade dos atendimentos e promover respostas mais rápidas a agravos 



 

 

de saúde pública. 
 
Outro resultado relevante é a melhoria na qualidade da assistência prestada, por meio 
de profissionais devidamente habilitados e contratados de forma transparente e 
padronizada, o que contribui para elevar os indicadores epidemiológicos e fortalecer as 
ações de prevenção, diagnóstico e tratamento. 
 
Espera-se ainda a otimização do uso dos recursos públicos, uma vez que o credenciamento 
possibilita contratações em escala conforme a demanda real, evitando desperdícios e 
garantindo economicidade. Além disso, a flexibilidade do modelo amplia a capacidade da 
Administração de adaptar-se às necessidades locais e sazonais, como períodos de maior 
incidência de doenças ou situações de emergência sanitária. 
 
Em síntese, os resultados pretendidos traduzem-se em maior eficiência administrativa, 
fortalecimento da rede de atenção à saúde, ampliação do acesso da população aos serviços 
médicos e consolidação do compromisso do município com a efetividade das políticas 
públicas de saúde. 

 
11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A contratação por meio de credenciamento médico não comporta a aplicação de parcelamento 
do objeto, visto que a natureza da solução não se refere à aquisição de bens divisíveis, 
mas sim à prestação de serviços especializados de saúde. A escolha do credenciamento, 
conforme previsto no artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, permite a celebração de 
contratos paralelos e não excludentes, garantindo a participação de todos os 
interessados que atendam às condições estabelecidas no edital. 
 
Dessa forma, em vez de fragmentar a contratação em partes estanques, a Administração 
assegura a ampla concorrência e a formação de uma rede de prestadores aptos a atender 
às diferentes demandas assistenciais do Hospital Municipal Espídio Rodrigues Pinto e 
das unidades de Estratégia de Saúde da Família (ESF). Tal modelo se mostra mais 
eficiente, pois possibilita o atendimento contínuo, padronizado e adequado às 
necessidades do sistema de saúde local, sem riscos de descontinuidade dos serviços. 
 
Ademais, o não parcelamento da solução encontra justificativa técnica na própria 
natureza do serviço médico, que exige integralidade no atendimento e plena 
disponibilidade de profissionais em diversas especialidades. O credenciamento viabiliza 
a coexistência de múltiplos prestadores sob as mesmas regras contratuais, assegurando 
que a população tenha acesso ao atendimento médico sempre que necessário, sem limitações 
de quantidade ou exclusividade. 
 
Portanto, a adoção desse modelo garante maior flexibilidade administrativa, promove a 
equidade no acesso à saúde e resguarda a eficiência na gestão pública, ao mesmo tempo 
em que elimina a necessidade de parcelamento do objeto, em razão da própria lógica do 
credenciamento. 



 

 

 

12. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 
 

Para assegurar a efetividade da contratação por credenciamento, a Administração adotará 
medidas estruturais e organizacionais voltadas à adequada integração dos profissionais 
médicos às rotinas do Hospital Municipal Elpídio Rodrigues Pinto e das unidades de 
Estratégia de Saúde da Família (ESF). 
 
Em primeiro lugar, será realizado o alinhamento entre a gestão administrativa da 
Secretaria Municipal de Saúde e as equipes técnicas de coordenação das unidades, de 
modo a organizar os fluxos de agendamento, registro e controle da prestação de serviços 
médicos. Essa medida garante a distribuição equitativa das demandas, evita sobrecarga 
em determinados profissionais e assegura o acompanhamento das metas de atendimento. 
 
Também será providenciado o fortalecimento dos mecanismos de monitoramento e 
fiscalização contratual, mediante a utilização de sistemas informatizados de registro 
de produção médica, relatórios periódicos e acompanhamento pela equipe de auditoria 
interna da saúde.  
 
Esse controle permitirá aferir a regularidade da execução dos serviços, a qualidade 
técnica dos atendimentos e a conformidade com os parâmetros estabelecidos no edital e 
no contrato. 
 
No que se refere à infraestrutura, será garantida a disponibilidade de ambientes 
adequados, devidamente equipados e compatíveis com as necessidades das especialidades 
médicas credenciadas, além de condições seguras de trabalho, observando as normas 
sanitárias, de biossegurança e ergonomia. 
 
Por fim, a Administração promoverá reuniões periódicas com os prestadores credenciados 
para avaliação da execução, identificação de eventuais dificuldades operacionais e 
implementação de melhorias contínuas, reforçando a transparência e a cooperação entre 
poder público e profissionais. 
 
Essas providências asseguram que o ambiente organizacional esteja devidamente preparado 
para absorver os serviços contratados, garantindo qualidade no atendimento à população 
e eficiência na gestão da rede de saúde municipal. 
 
13. MAPA DE RISCOS 
 
O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerencia mento dos 
riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. 
Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos 
eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e 
contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação. Após a 
identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e 
quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na 
classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal 
classificação resultará no nível de risco e direcionará as ações relacionadas 



 

 

aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato. 
 
 
 
 

Risco 
A licitação 

resultar deserta 

A licitante 
vencedora não 
entregar o 

objeto licitado 

O Objeto 
entregue não 

corresponder as 
especificações 
do Memorial 
Descritivo 

Probabilidade de 
ocorrência dos 

eventos 
Baixo Baixo 

 
Baixo 

Possíveis danos 
potenciais 

O desperdício de 
recursos 

públicos com a 
realização de 

novas licitações 

A não entrega do 
objeto, 

acarretará em 
notificações, 
caso não haja 
sucesso, a 

empresa será 
desclassificada 

e chamada a 
próxima pela 

ordem de 
classificação. 

Resultando assim 
e uma demora 

ainda maior no 
processo 

licitatório. 
Acarretando 

custo adicional 
dos recursos da 
Administração 

Pública. 

Se caso 
acontecer, isso 

resulta em 
atraso no 
alcance do 
resultado 

pretendido pela 
licitação. Bem 
como implica em 
maior dispêndio 
dos recursos 

públicos com o 
processo de 

substituição dos 
itens, ou 

convocação dos 
demais 

classificados. 

Possíveis ações 
preventivas e 
contingências 

O instrumento 
licitatório deve 
ser o mais claro 

e simples 
possível, para 

Tal risco pode 
ser mitigado com 
a apresentação 
no Edital, de 

forma clara, das 

Cabe à aqueles 
que receberemos 

itens e ao 
gestor do 

contrato, a 



 

 

não desencorajar 
potenciais 

licitantes. Em 
último caso, 
existe a 

possibilidade de 
realizar a 

aquisição por 
meio de compra 

direta. 

penalidades 
aplicadas aos 
licitantes que 

vencerem a 
licitação e não 
assinarem a ATA 

efetiva e 
criteriosa 

verificação dos 
itens no momento 
do recebimento. 

Bem como ao 
Município o 
dever de 

penalizar a 
detentora que 
não cumprir as 

cláusulas da ATA 
assinada/ou do 

termo de 
referência. 

Responsáveis por 
ação 

Os fornecedores 
disponíveis no 

mercado 
A Detentora 

A detentora e o 
Gestor do 
contrato 

Gravidade do 
Risco 

Baixo Médio Médio 

Grau de dano Médio Médio Alto 

 
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS. 

 

Embora o objeto do credenciamento esteja voltado à prestação de serviços médicos e, 
portanto, não envolva diretamente a execução de obras ou a utilização intensiva de 
recursos naturais, é importante considerar os impactos ambientais indiretos relacionados 
à rotina hospitalar e ambulatorial. 
 
Um dos principais impactos diz respeito ao aumento do volume de resíduos sólidos e 
biológicos, decorrentes da ampliação dos atendimentos médicos. Para mitigar esse efeito, 
será reforçada a implementação do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 
Saúde (PGRSS), em conformidade com a Resolução RDC nº 222/2018 da Anvisa, assegurando 
a segregação adequada, armazenamento temporário em condições seguras e destinação final 
ambientalmente correta. 
 
Outro impacto potencial está ligado ao consumo de energia elétrica e água, em função da 
intensificação das atividades hospitalares. Como medida mitigadora, o Município adotará 
práticas de uso racional, com campanhas internas de conscientização, manutenção 
preventiva de equipamentos e instalação de dispositivos que favoreçam a eficiência 
energética e o consumo sustentável de recursos hídricos. 



 

 

 
Também se considera o impacto do deslocamento de pacientes e profissionais, que pode 
contribuir para emissões de poluentes. Para reduzir esse efeito, as escalas de 
atendimento serão organizadas de forma a otimizar os recursos disponíveis, evitando 
deslocamentos desnecessários e favorecendo o atendimento descentralizado nas unidades 
de ESF. 
 
Por fim, haverá constante monitoramento e adequação das práticas de biossegurança, 
incluindo o uso consciente de insumos hospitalares e a substituição gradativa de 
materiais descartáveis por alternativas ambientalmente mais sustentáveis, sempre que 
possível. 
 
Assim, as medidas mitigadoras garantem que a prestação dos serviços médicos se desenvolva 
em conformidade com os princípios do desenvolvimento sustentável, preservando o 
equilíbrio ambiental sem comprometer a eficiência e a qualidade do atendimento em saúde. 

 
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE. 

Após análise técnica, jurídica e administrativa, declara-se plenamente viável a 
contratação por meio de credenciamento para a prestação de serviços médicos no Hospital 
Municipal de Delfinópolis, Hospital Elpídio Rodrigues Pinto, e nas Unidades de Saúde da 
Estratégia de Saúde da Família (ESF). 
 
A modalidade escolhida encontra respaldo no artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
que admite o credenciamento como forma de contratação paralela e não excludente, 
especialmente em situações em que é vantajosa para a Administração a manutenção de 
profissionais disponíveis em condições padronizadas de preço, qualidade e atendimento. 
 
A viabilidade também se justifica pela compatibilidade do credenciamento com as 
necessidades específicas da área da saúde, em que a demanda é variável, contínua e 
essencial, não sendo possível determinar previamente a quantidade exata de atendimentos 
a serem realizados. Essa característica torna o credenciamento a solução mais adequada, 
garantindo a disponibilidade de profissionais médicos de diferentes especialidades, 
conforme a demanda apresentada. 
 
Do ponto de vista econômico e financeiro, o modelo de credenciamento assegura eficiência 
na gestão dos recursos públicos, uma vez que a remuneração somente será devida pelos 
serviços efetivamente prestados. Além disso, evita gastos com processos licitatórios 
sucessivos, otimizando tempo e recursos da Administração Municipal. 
 
Sob a ótica operacional, a viabilidade se confirma pela capacidade do Município em 
fornecer as condições necessárias para a execução dos serviços, incluindo infraestrutura 
hospitalar e unidades de ESF aptas a receber os profissionais credenciados, garantindo 
a continuidade e a qualidade da assistência à população. 
 
Dessa forma, a presente contratação é viável, necessária e compatível com os princípios 
da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público, atendendo às demandas de 
saúde da população de Delfinópolis/MG. 



 

 

 
16. CONCLUSÃO 

 
Diante do exposto, conclui-se que a realização do credenciamento para a prestação de 
serviços médicos no Hospital Municipal de Delfinópolis – Hospital Elpídio Rodrigues 
Pinto – e nas Unidades de Saúde da Estratégia de Saúde da Família (ESF) representa a 
solução mais adequada, eficiente e juridicamente amparada para atender às demandas de 
saúde da população local. 
 
A modalidade escolhida encontra respaldo no artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
configurando-se como mecanismo legítimo para contratações paralelas e não excludentes 
em condições padronizadas, o que é especialmente relevante em serviços médicos, cuja 
natureza é essencial, contínua e variável em volume. 
 
O credenciamento possibilitará a ampliação da rede de profissionais disponíveis, 
assegurando maior flexibilidade no atendimento, melhoria da capacidade de resposta em 
situações de emergência e fortalecimento das ações de saúde preventiva e curativa. Além 
disso, o pagamento apenas pelos serviços efetivamente prestados garante economicidade, 
racionalização dos gastos públicos e alinhamento com os princípios da eficiência e da 
sustentabilidade financeira. 
 
Assim, considerando os aspectos técnicos, operacionais, jurídicos e econômicos, a 
Administração Municipal de Delfinópolis/MG deve prosseguir com o credenciamento, como 
medida indispensável para assegurar a continuidade e a qualidade da assistência médica, 
garantindo à população o direito fundamental ao acesso digno e equitativo à saúde. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO VI 

 
MINUTA DO CONTRATO/TERMO DE CREDENCIAMENTO N.º      / 2025 

 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  185/2025 

  CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 00X/2025, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE DELFINÓPOLIS, 
REPRESENTADO PELO PREFEITO E A EMPRESA XXXXXXXXX, 
NA FORMA ABAIXO: 

 
 
 
Por este instrumento de credenciamento que entre si fazem, de um lado, O MUNICÍPIO DE 
DELFINÓPOLIS, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Manoel Leite Lemos nº 115 – Centro, Delfinópolis - Minas 
Gerais, CEP. 37.910-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 17.894.064/0001-86 neste ato 
representado por seu atual Prefeito Municipal, o Sr. Pedro Paulo Pinto, brasileiro, 
casado, agropecuarista, portador da cédula de identidade M-7.726.299,  inscrito no CPF 
sob o número 700.438.766-68, residente e domiciliado na Rua Nélson Valentim Dias n.º 
30, Bairro Espírito Santo, neste município, denominado simplesmente CREDENCIANTE, e de 
outro lado, _______________________, neste instrumento, doravante denominada 
simplesmente CREDENCIADA, têm entre si justo e avençado o presente TERMO DE 
CREDENCIAMENTO para os serviços adiante discriminado. 
 
 
O presente instrumento fundamenta-se nos dispostos na Lei nº. 14.133/21,  bem como no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 185/2025, CREDENCIAMENTO 004/2025, que ficam fazendo parte 
integrante do presente termo, regendo-o, no que for omisso. 
 

MÉDICO CREDENCIADO: 
 
NOME:  
DATA DE NASCIMENTO:  
ENDEREÇO:  
TELEFONE:  
R.G.:   
CPF:  
CRM –MG Nº  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1– “CREDENCIAMENTO COM FINALIDADE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DOS SERVIÇOS DE SAUDE DESTE MUNICIPIO” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DO FORNECIMENTO 
 



 

 

2.1.– O preço que o município pagará pelos serviços prestados, corresponde a quantia 
definida na tabela abaixo, conforme o Termo de Referência:  

PLANILHA DESCRITIVA 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QT VUNITÁRIO 
1 SERVIÇO MÉDICO DE RADIOLOGIA – 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (OBS.:  
PROFISSIONAL CREDENCIADO DEVERÁ 

PRESTAR OS SERVIÇOS DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELO 

SERVIÇO DE RADIOLOGIA DO 
HOSPITAL MUNICIPAL, COM 

DISPONIBILIDADE 
24H DIÁRIAS, BEM COMO DEVERÁ 
EMITIR LAUDOS DOS EXAMES 

REALIZADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 
VALOR PAGO POR MÊS). SERÁ 
APENAS 01(UMA) VAGA (DEMAIS 

CADASTRO RESERVA) 

 
 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 

R$ 3.776,00 

2 SERVIÇOS MÉDICOS DE DIRETOR 
CLINICO –  RESPONSÁVEL TÉCNICO 
(O PROFISSIONAL CREDENCIADO 
DEVERÁ PRESTAR OS SERVIÇOS 
MÉDICOS DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA PELO HOSPITAL 
MUNICIPAL, E ADMINISTRATIVA 

PELOS SERVIÇOS PRESTADOS, COM 
DISPONIBILIDADE DE 24H/DIA, 7 
DIAS /SEMANA, PODENDO ACUMULAR 
AS FUNÇÕES DE DIREÇÃO CLÍNICA E 
PLANTÕES MÉDICOS, VALOR PAGO 
POR MÊS) – SERÁ APENAS 01(UMA) 
VAGA (DEMAIS CADASTRO RESERVA) 

 
 
 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 

R$ 5.004,00 

3 SERVIÇOS MÉDICOS DE 
ULTRASSONOGRAFIA SIMPLES (OBS.: 
O PROFISSIONAL DEVERÁ REALIZAR 
EXAMES DE ULTRASSOM NO HOSPITAL 
MUNICIPAL ELPIDIO RODRIGUES 

PINTO, E É DE RESPONSABILIDADE 
DO PROFISSIONAL DISPOR DE UM 
PROFISSIONAL PARA AUXILIAR 
DURANTE OS PROCEDIMENTOS. 

 
 
PROCEDIMENTO 

 
 

3600 

 
 

R$ 115,00 

4 SERVIÇOS MÉDICOS DE URGÊNCIA – 
ACOMPANHAMENTO EM REMOÇÃO DE 
PACIENTE EM AMBULÂNCIA UTI 
MÓVEL OU AMBULÂNCIA SIMPLES 
(OBS.: VALOR POR HORAS) 

 
 
 

HORAS 

 
 
 

3840 

 
 
 

R$ 180,00 



 

 

5 SERVIÇOS MÉDICOS EM CLINICA 
MEDICA, COM ATENDIMENTO 

AMBULATORIAL. 

 
PROCEDIMENTO 

 
2880 

 
R$ 64,00 

6 SERVIÇOS MÉDICOS EM CLINICO 
GERAL, COM ATENDIMENTO DE 

PLANTÕES DIURNOS, NOTURNOS EM 
FERIADOS( OBS: VALOR PAGO POR 

HORAS 

 
 

HORAS 

 
 

1200 

 
 

R$ 214,00 

7 SERVIÇOS MÉDICOS EM CLÍNICA 
GERAL, COM ATENDIMENTO 

AMBULATORIAL DIURNO/NOTURNO, 
EXCETO FERIADO( OBS: VALOR POR 

HORA) 

 
 

HORAS 

 
 

19200 

 
 

R$ 156,00 

8 SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALISTAS 
EM PEQUENAS CIRURGIAS. 

 
 

PROCEDIMENTO 

 
 

864 

 
 

R$ 145,00 

9 SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS 
EM MEDICINA DO TRABALHO (PCMSO, 

PPRA, LTCAT, EXAMES 
ADMISSIONAIS, PERIÓDICOS E 
DEMISSIONAIS). A CONTRATADA 

DEVERÁ PRESTAR OS SERVIÇOS IN 
LOCO NO MUNICÍPIO DE 

DELFINÓPOLIS/MG E NOS DISTRITOS 
OLHOS D'ÁGUA DA CANASTRA E 
BABILÔNIA (PONTE ALTA), COM 

CARGA HORÁRIA TOTAL ESTIMADA DE 
08 (OITO) HORAS MENSAIS, 

UTILIZANDO SEUS RESPECTIVOS 
EQUIPAMENTOS PESSOAIS DE 
TRABALHO, CONSIDERANDO AS 

PECULIARIDADES DOS SERVIÇOS A 
SEREM PRESTADOS. 

 
 
 
 
 
 
 

HORAS 

 
 
 
 
 
 
 

96 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 243,00 

10 SERVIÇOS MÉDICOS PEDIATRIA E 
PUERICULTURA – ESF – ESTRATÉGIA 

DA SAÚDE DA FAMÍLIA . 

 
PROCEDIMENTO 

 
3456 

 
R$ 84,00 

11 SERVIÇOS MÉDICOS PLANTONISTA EM 
SOBREAVISO - CLÍNICA GERAL EM 
FINAIS DE SEMANA E FERIADOS, 
DAS 19H DE SEXTA-FEIRA ATÉ AS 
07H DE SEGUNDA-FEIRA (OBS.: 

VALOR POR HORAS) 

 
 
 
 

HORAS 

 
 
 
 

6000 

 
 
 
 

R$ 54,00 

12 SERVIÇOS MÉDICOS PSIQUIÁTRICOS 
. 

 
HORAS 

 
1038 

 
R$ 194,51 



 

 

13 SERVIÇOS MÉDICOS 
ULTRANSSONOGRAFIA DUPLA( OBS: O 
PROFISSIONAL DEVERA REALIZAR O 
EXAME DE ULTRASSOM NO HOSPITAL 
MUNICIPAL ELPIDIO RODRIGUES 

PINTO, E É DE RSPONSABILIDADE 
DO PROFICIONAL DISPONIBILIZAR 
UM PROFISSIONAL PARA AUXILIALO 

DURANTE OS PROCEDIMENTOS. 

 
 
 
 
 

PROCEDIMENTO 

 
 
 
 
 

3000 

 
 
 
 
 

R$ 190,00 

 
2.2. Vinculam a este termos, independentemente de transcrição: 

2.2.1. O Termo de Referência; 
2.2.2. O Edital de Credenciamento; 
2.2.3. A Proposta do Credenciado (quando for o caso); 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.3. Autorização de fornecimento/prestação de serviços se dará logo após o tramite do 
credenciamento, sendo prazo de entrega/inicio prestação de serviços de até no máximo 30 
dias para entrega dos resultados após emissão da autorização de fornecimento/ordem de 
serviços. 
2.6.  Os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados conforme o termo de 
referência. 
2.7. A entrega/prestação de serviços será devidamente acompanhada por FISCAL DE 
CONTRATO/TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - Liquidação 

3.1.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. (Inc. I do caput, par. 3º, art. 6º, Portaria nº 10, de 03 de janeiro de 2024) 

3.1.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. (Par.2º, art. 6º, Portaria nº 10, de 03 de janeiro de 2024) 

3.1.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do Contrato/Termo de Credenciamento e do órgão Credenciante;  
d) o período respectivo de execução do Contrato/Termo de Credenciamento;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o Credenciado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Credenciante; 
3.1.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, a eventual perda das condições de 
habilitação não enseja, por si, retenção de pagamento pela Administração (caput e par. 
1º, art. 7º, Portaria nº 10, de 03 de janeiro de 2024) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

 

3.1.5 Constatando-se, a situação de irregularidade das condições da regularidade fiscal 
do Credenciado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Credenciante. 
3.1.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Credenciante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do Credenciado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   
3.1.7 Persistindo a irregularidade, o Credenciante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao Credenciado a ampla defesa.  
3.1.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do Contrato/Termo de Credenciamento, caso o Credenciado 
não regularize sua situação.   
3.2 Prazo de pagamento 
3.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Inc. II do 
caput, art. 6º, Portaria nº 10, de 03 de janeiro de 2024 
3.3 Forma de pagamento 
3.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo Credenciado. 
3.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
3.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
3.3.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
3.3.5 O Credenciado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1–As despesas decorrentes da execução da presente aquisição correrão à conta do 
seguinte recurso do orçamento de 2025. 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

FICHA: 283 –OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC DE CONTRATOS DE TERCERIZAÇÃO 
FONTES: 1500/1621/1600  
CO: 1002/0000 
 
FICHA: 83 –OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTES: 1500  
CO: 0000 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 
5.1- O prazo de vigência da contratação será da data de assinatura até a data da vigência 
final do credenciamento, prorrogável na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
5.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o Credenciado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 
 
6.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
 

7.1 - Os preços inicialmente Credenciados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Credenciado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Credenciante, 
do índice IPCA – Indice Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Credenciante pagará ao Credenciado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 
 
São obrigações do Credenciante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado, de 
acordo com o Contrato/Termo de Credenciamento e seus anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Credenciado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato/Termo de Credenciamento e o 
cumprimento das obrigações pelo Credenciado; 
8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Credenciado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato/Termo 
de Credenciamento; 
8.7. Aplicar ao Credenciado as sanções previstas na lei e neste Contrato/Termo 
de Credenciamento;  
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato/Termo de Credenciamento, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo Credenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
 
São obrigações da Credenciada: 
9.1. A Credenciada deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato/Termo de Credenciamento e em seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao Credenciante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) 
horas que antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
Contrato/Termo de Credenciamento ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 
n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
9.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo 
Referência, o OBJETO com avarias ou defeitos;  
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Credenciante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
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devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal via sistema 
municipal, o Credenciado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do Contrato/Termo de Credenciamento, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) Certidão Negativa de Débitos Federais; 2) 
Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual, Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do Credenciado; 3) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Credenciante 
e não poderá onerar o objeto do Contrato/Termo de Credenciamento; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do Contrato/Termo de Credenciamento, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do Credenciante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do Contrato/Termo de Credenciamento, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato/Termo de 
Credenciamento, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13. Sempre que solicitado pela Administração, o Credenciado deverá comprovar 
o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item anterior, com a 
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do Contrato/Termo de Credenciamento;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Credenciante; 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
9.18. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato/Termo de 
Credenciamento. 
9.19. A emissão da nota fiscal, deverá conter todas as informações provenientes da 
autorização de fornecimento/serviços, como o nome do órgão emissor e CNPJ.  
9.20. A Credenciada deverá emitir a nota fiscal com os dados da conta bancária, na 
qual o pagamento deverá ser executado. 
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9.21. Efetuar a entrega/prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇÕES 
 
10.1.  – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. Conforme o artigo 125, da Lei Federal 14.133/21, nas alterações unilaterais a que 
se refere o inciso I do caput do artigo 124 da Lei referida anteriormente, o Credenciado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato/Termo de 
Credenciamento que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta 
por cento). 
10.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 
(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.4. Registros que não caracterizam alteração do Contrato/Termo de Credenciamento podem 
ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Credenciado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do Contrato/Termo de Credenciamento; 
b) der causa à inexecução parcial do Contrato/Termo de Credenciamento que cause 
grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do Contrato/Termo de Credenciamento; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do Contrato/Termo de Credenciamento; 
f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato/Termo de Credenciamento; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao Credenciado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o Credenciado der causa à inexecução parcial do 
Contrato/Termo de Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II. IMPEDIMENTO de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato/Termo de Credenciamento, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato/Termo de Credenciamento, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
IV. Multa: 

a. moratória de 1% um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato/Termo 
de Credenciamento, no caso de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato/Termo de Credenciamento não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Credenciante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato/Termo de Credenciamento poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Credenciante ao Credenciado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Credenciado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Credenciante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e Contrato/Termo de Credenciamentos da Administração Pública 
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Credenciado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato/Termo de Credenciamento ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Credenciado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9.  O Credenciante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Municipal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do Credenciado para com a Administração Credenciante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo Contrato/Termo de Credenciamento ou de outros Contrato/Termo de 
Credenciamentos administrativos que o Credenciado possua com o mesmo órgão ora 
Credenciante, na forma de regulamento municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO/TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
12.1. O Contrato/Termo de Credenciamento se extingue quando cumpridas as obrigações de 
ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o Contrato/Termo de Credenciamento. 
12.3. Quando a não conclusão do Contrato/Termo de Credenciamento referida no item 
anterior decorrer de culpa do Credenciado: 
12.4. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  poderá a Administração optar pela extinção do Contrato/Termo de 
Credenciamento e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade 
da execução contratual. 
12.5. O Contrato/Termo de Credenciamento pode ser extinto antes de cumpridas as 
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
Contrato/Termo de Credenciamento. 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica Credenciada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do Contrato/Termo de Credenciamento não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
13.1 – Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUB CONTRATAÇÃO 
 

14.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo Credenciante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos Contrato/Termo de 
Credenciamentos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1 Incumbirá ao Credenciante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
 
17.1 Fica eleito o Foro da Cidade de  Cássia/MG para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato/Termo de Credenciamento que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Delfinópolis - MG, ____  de ___________________ de 2025. 

 
 
 
 

__________________________________ 
PEDRO PAULO PINTO 

PREFEITO 
CREDENCIANTE 

 
 

__________________________________ 
CREDENCIADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª________________________________________ 
CPF 
 
2ª________________________________________ 
CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2025 

CREDENCIAMENTO N.º 004/2025 

 
 

A Prefeitura Municipal de Delfinópolis/MG, torna público para o 

conhecimento dos  interessados, que está aberto o Credenciamento n.º XXX/2025,na 

Divisão de Materiais/Compras, no endereço: Rua José Abrahão Pedro, n.º 220–

Centro– Delfinópolis/MG, onde serão recebidos os envelopes nº 1, de HABILITAÇÃO 

e o envelope nº 2 de PROPOSTA, a partir do dia 07 de outubro de 2025, tendo como 

objeto: “CREDENCIAMENTO COM FINALIDADE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DOS SERVIÇOS DE SAUDE DESTE MUNICIPIO”. em conformidade do 

disposto na Lei Federal n.º 14.133/21 e posteriores alterações e das condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos integrantes. 

Informações, esclarecimentos e aquisição deste Edital, estão à disposição 

dos interessados no site www.delfinopolis.mg.gov.bre na Divisão de 

Materiais/Compras desta Prefeitura, das 7 horas às 16h00 min. 

                                                                      
Delfinópolis (MG),  03 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

Afixado no quadro de avisos do saguão da 
Prefeitura Municipal conforme Lei Municipal n.º 

1225 de 30 de Agosto de 1994 em: 
 
 

_________ _____________________ _________ 
 

 
 

______________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Publicação 
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